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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
PRESIDÊNCIA 

 
 

ATO Nº 181/TST.GP, DE 3 DE ABRIL DE 2025 
 
 

Designa Comissão Gestora do 
Núcleo de Ações Coletivas – NAC do 
Tribunal Superior do Trabalho. 

 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de 

suas atribuições legais e regimentais, 
 
considerando o disposto no art. 3º, incisos III a IX, do Ato TST.GP n.º 

607, de 8 de novembro de 2024, que implementa o Núcleo de Ações Coletivas no 
âmbito do TST; 

 
considerando o disposto no art. 3º, do Ato TST.GP n.º 32, de 27 de 

janeiro de 2025, que prevê a estrutura da Comissão Gestora do Núcleo de Ações 
Coletivas no âmbito do TST,  

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Designar para compor a Comissão Gestora do Núcleo de 

Ações Coletivas – NAC: 
I – Alberto Bastos Balazeiro, Ministro do TST indicado nos termos do 

inciso I do art. 3º do Ato TST.GP nº 32, de 27 de janeiro de 2025; 
II – Marcelo Antonio de Oliveira Alves de Moura e Milena Casacio 

Ferreira Beraldo, Juízes Auxiliares da Presidência do Tribunal Superior do Trabalho, 
nos termos do inciso II do art. 3º do Ato TST.GP nº 32, de 27 de janeiro de 2025; 

III – Silvania Pinheiro Coelho José, Secretária-Geral da Presidência, 
nos termos do inciso III do art. 3º do Ato TST.GP nº 32, de 27 de janeiro de 2025; 

IV – Graziela Volpato da Cunha, Secretária-Geral de Gestão de 
Processos, nos termos do inciso IV do art. 3º do Ato TST.GP nº 32, de 27 de janeiro 
de 2025; 

V – Rosane Dalazen Cunha, Secretária de Gestão de Precedentes, nos 
termos do inciso V do art. 3º do Ato TST.GP nº 32, de 27 de janeiro de 2025; 

VI – Rogerio Correa Ribeiro, Lauro Machado Junior e Wilton da Cunha 
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Henriques, representantes dos Gabinetes, indicados conforme inciso VI do art. 3º 
do Ato TST.GP nº 32, de 27 de janeiro de 2025; 

VII – Francisco Gérson Marques de Lima, Subprocurador-Geral do 
Trabalho, representante indicado conforme inciso VII do art. 3º do Ato TST.GP nº 
32, de 27 de janeiro de 2025; 

VIII – Naia Vieira Jasmim, servidora do Tribunal Regional do Trabalho 
da 5ª Região, Augusto Claudino Dias, servidor do Tribunal Regional do Trabalho da 
18ª Região e Juliana Katherine Rêgo Gomes Feitor, servidora do Tribunal Regional 
do Trabalho da 21ª Região, representantes indicados conforme inciso VIII do art. 3º 
do Ato TST.GP nº 32, de 27 de janeiro de 2025. 

 
Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

MINISTRO ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA 
 
 

Este texto não substitui o original publicado no Boletim Interno do Tribunal Superior do Trabalho. 
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